
 

ANEXO III 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. Trata-se de Estudo Técnico Preliminar para a primeira etapa do planejamento 

da contratação visando auxiliar na elaboração do Termo de Referência. 

 

 

2. INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

DFD N.º 022/2025 

Departamento/Setor 

Demandante 
Administração 

Responsáveis pela 

Demanda 
Servidor: Douglas Gonçalves de Carvalho  

Órgão Câmara Municipal de Pedro Gomes 

Processo n.º 015/2025 

Objeto 

Aquisição de 1 (um) computador (Desktop) para uso administrativo, en-

tregue devidamente montado, para atender às necessidades da Câmara 

Municipal de Pedro Gomes. 

 

 

3. RELATÓRIO 

3.1. Da Legislação Regente 

3.1.1. Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e legislação correlata. 

3.1.2. Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e legislação correlata. 

3.1.3. Decreto Legislativo n.º 005, de 18 de dezembro de 2023, que: 

3.1.3.1. Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar; 

3.1.3.2. Regulamenta o Plano Anual de Contratações; 

3.1.3.3. Regulamenta o Gerenciamento de Riscos; 

3.1.3.4. Regulamenta a Classificação de Bens comuns e de Luxo. 

 

3.2. Das Contratações anteriores 

☐ - O presente objeto não foi adquirido nos últimos exercícios, não constando em 

nossos arquivos procedimento anterior. 

☒ - O objeto foi adquirido anteriormente através do(s) Processo(s) Administrativo n.º 

04/2024, constando observações pontuais e recomendações da fiscalização sobre a 

execução do contrato que devem ser observados no planejamento da atual contra-

tação, apontando parâmetros alternativos de quantitativos e valores como forma de 

subsídio para o presente estudo, conforme abaixo mencionado: 



 

 

3.3. Do acesso ao orçamento estimado da contratação 

☒ - No presente estudo técnico não serão utilizados o orçamento sigiloso e o orça-

mento da Câmara estará anexo ao Termo de Referência de forma detalhada. 

 

☐ - No presente estudo técnico esta equipe identificou a necessidade de orçamento 

sigiloso em razão da justificativa abaixo e este será tornado público no momento do 

julgamento da proposta, conforme justificativa abaixo: _ _ _ _ _. 

 

3.4. Da aplicação dos benefícios da Lei Complementar n.º 123, de 2006 

☐ - Contratação com itens exclusivos para os beneficiados (art. 48, I, LC 123, de 

2006); 

☐ - Cota Reservada de até 25% (art. 48, III, LC 123, de 2006); 

☐ - Prioridade de contratação para fornecedores sediados local, até o limite de 10% 

(dez por cento) do melhor preço válido (art. 48, § 3º, LC 123, de 2006); 

☐ - Possibilidade de subcontratação nas licitações destinadas à aquisição de obras 

e serviços (art. 48, I da LC 123, de 2006); 

☒ - Justificativa para a não adoção dos benefícios da Lei Complementar n.º 123, de 

2006 (art. 49, LC 123, de 2006); 

 

A Lei Complementar n.º 123, de 2006, em seu art. 49 lista os crité-

rios para a não aplicação dos benefícios específicos para as microempresas e em-

presas de pequeno. 

 

No inciso IV, evidencia que não se aplica o disposto nos arts. 47 e 

48 quando “a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da 

Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993”. 

 

Obviamente que estando a norma citada nos arts. 47 e 48 revogada 

(Lei n.º 8.666, de 1993), a LC nos remete ao art. 75 da Nova Lei de Licitações, Lei 

n.º 14.133, de 2021, que mantem quase a totalidade dos termos do art. 25 da antiga 

norma. 

 

3.5. Fundamento da contratação e justificativa para a forma adotada 

☐ A modalidade da contratação optada foi a Inexigibilidade de Licitação, funda-

mentada no artigo 74, inciso III, alínea a), c) e f), e do § 3º da Lei n.º 14.133, de 1º 

de abril de 2021, por se tratar da hipótese legal para aplicação do dispositivo menci-

onado. 

☐ A modalidade da contratação optada foi o pregão, por se tratar de objeto comum, 

nos termos do artigo 6º, XLI, da Lei 14.133/2021. 



 

☐ A modalidade da contratação optada foi a concorrência, por se tratar de objeto 

comum, nos termos do artigo 6º, XXXVIII, da Lei 14.133/2021. 

☒ A modalidade da contratação optada foi por Dispensa de Licitação, fundamenta-

da no artigo 75, inciso II, seguindo as regras dos parágrafos § 3º e § 4º pelas razões 
abaixo descritas: 
 

Nos termos do art. 75, inciso II, “é dispensável a licitação para con-

tratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso 

de outros serviços e compras:”  

 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 

artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico 
oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pre-
tendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais van-
tajosa. 

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 

artigo serão preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Con-
tratações Públicas (PNCP). 

O objeto pretendido compreende a Aquisição de 1 (um) computador 

(Desktop) para uso administrativo, entregue devidamente montado, para atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Pedro Gomes. 
 

3.6. Da forma da contratação: 

☐ A contratação será realizada de forma eletrônica. 

☒ A contratação será realizada de forma presencial, conforme justificativas abaixo:  

 

Conforme o art. 176, inciso II da Lei n.º 14.133, de 2021, os municí-

pios com menos de 20.000 habitantes terão até o dia 1º de abril de 2027 para a ado-

ção preferencial da forma eletrônica, ficando dispensada a gravação da sessão, na 

adoção da forma física da contratação, dessa forma, a Câmara opta pela formaliza-

ção presencial nas contratações, até estar totalmente preparada para a adoção do 

PNCP e consequente licitação eletrônica, quando for o caso. 

 

3.7. Definição do tipo de disputa: 

☒ Menor preço. 

☐ Maior Desconto. 

☐ Melhor Técnica. 

☐ Técnica e Preço. 

☐ Outro 

 

3.8. Critério de julgamento: 



 

☐ Por item. 

☐ Por lote. 

☒ Global. 

 

3.9. Modo de Disputa (isolado/conjunto): 

☒ Aberto. 

☐ Fechado. 

☐ Outro: 

 

3.10. Demais Justificativas pertinentes ao objeto que se pretende contratar: 

 

Além da necessidade de garantir a continuidade e a eficiência das 

atividades administrativas, a aquisição do computador se justifica pela necessidade 

de manter os equipamentos tecnológico da Câmara Municipal atualizado, assegu-

rando compatibilidade com os softwares institucionais, sistemas de gestão pública e 

ferramentas de comunicação interna e externa. 

 

O novo equipamento contribuirá para a redução de falhas operacio-

nais, minimização de custos com manutenção de equipamentos obsoletos e melho-

ria do desempenho geral da equipe. A modernização tecnológica também atende às 

recomendações de boas práticas de administração pública, promovendo eficiência, 

economicidade e qualidade na prestação dos serviços legislativos. 

 

Por fim, ressalta-se que a contratação é essencial para garantir con-

dições adequadas de trabalho aos servidores, apoiar o cumprimento das obrigações 

legais e possibilitar o adequado atendimento às demandas dos vereadores e da po-

pulação. 

 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação tem por finalidade a aquisição de 1 (um) 

computador (desktop), entregue devidamente montado, destinado ao uso adminis-

trativo no âmbito da Câmara Municipal de Pedro Gomes. A necessidade do equipa-

mento decorre da demanda crescente por maior agilidade, estabilidade e capacida-

de de processamento nas atividades internas da Casa Legislativa, que envolvem a 

elaboração de documentos oficiais, tramitação de processos administrativos, aten-

dimento ao público, alimentação de sistemas governamentais, produção de relató-

rios, controle de informações institucionais e suporte às atividades parlamentares. 

 

O equipamento atualmente utilizado apresenta limitações técnicas 

significativas, tais como lentidão, incompatibilidade com softwares atualizados e res-

trições de desempenho, que prejudicam diretamente a eficiência do serviço público. 



 

Essa condição tem impactado a produtividade dos servidores, ocasionando atrasos 

na realização de tarefas essenciais, instabilidade no uso de sistemas oficiais e au-

mento da incidência de falhas e interrupções operacionais. 

 

A atualização do parque tecnológico é imprescindível para assegurar 

a continuidade e a qualidade das atividades administrativas, garantindo desempenho 

adequado diante da crescente complexidade dos sistemas de gestão utilizados pelo 

setor público, tais como plataformas de gestão documental, sistemas de contabilida-

de e execução orçamentária, ferramentas de controle interno e softwares corporati-

vos. Ademais, a modernização contribui para a segurança da informação, redução 

de riscos tecnológicos, melhoria na comunicação interna e atendimento às exigên-

cias de processamento de dados que evoluem continuamente. 

 

Além de promover eficiência, a aquisição representa medida de eco-

nomicidade, visto que equipamentos antigos tendem a demandar manutenção fre-

quente, gerando custos recorrentes e, muitas vezes, superiores ao investimento em 

um equipamento novo, atualizado e com maior vida útil. A compra também se alinha 

às boas práticas de governança e gestão pública, fortalecendo a capacidade institu-

cional da Câmara Municipal no cumprimento de suas atividades-fim e atividades-

meio. 

 

Diante do exposto, a contratação proposta faz-se necessária para 

garantir condições tecnológicas adequadas ao pleno funcionamento das atividades 

administrativas e legislativas, assegurando maior produtividade, confiabilidade, con-

tinuidade dos serviços e melhor atendimento às demandas dos vereadores e da po-

pulação. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Prazo de entrega/execução:  

O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias contados da emissão 

da Autorização de Fornecimento. 

 

5.2. Local(is) de entrega/execução e horário(s) de atendimento: 

 

No endereço da Câmara Municipal: Rua Campo Grande, n.º 300, 

Centro, Pedro Gomes/MS em dia e horário de funcionamento do órgão: 

 

De segunda feira a sexta feira, sendo segunda feira das 7h às 11h e 

os demais dias das 7h às 12h. 

 
5.3. Forma de recebimento:  

 



 

O pagamento será realizado em parcela única, através de conta cor-

rente fornecida pela contratada, através da emissão do correspondente documento 

fiscal (NF) acompanhado da documentação relativa à regularidade Fiscal, Social e 

Trabalhista, nos termos da lei.  

 

5.4. Prazo de garantia/forma de garantia: 12 (doze) meses, levando em conside-

ração o período para reclamar possíveis vícios, estipulado no código do consumidor 

em seu artigo 26, inciso II: 

 

“Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil 

constatação caduca em: 

II - Noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produ-

tos duráveis.” 

 

5.5. Prazo para substituição/correção: 15 (quinze) dias. 

 

5.6. Prazo de vigência da contratação: 12 (doze) meses. 

 

5.7. Necessidade de treinamento de pessoal (se for o caso): Não se aplica. 

 

5.8. Transição contratual (se for o caso): Não se aplica. 

 

5.9.  Apresentação de catálogo ou amostra ou prova de conceito: SIM. 

 

No direito de preservar seus interesses, a administração deve tomar 

medidas que possibilitem a conferência posterior, em sede de fiscalização do contra-

to, dos materiais, produtos ou equipamentos que pretende adquirir. 

 

Desta maneira, o licitante, deve anexar à sua proposta de preços, fo-

lhetos, folders, manuais, ou descrição extraída da página do fabricante ou até mes-

mo do seu fornecedor atacadista, material que contenha a descrição técnica comple-

ta das peças, equipamentos, este material descritivo com as informações técnicas, 

servirão de parâmetro para o processo de fiscalização, quando da conferência defi-

nitiva, estará detalhadamente descrito no Termo de Referência. O material deve 

contemplar:  

• Processador; 

• Placa mãe; 

• Memória RAM; 

• Armazenamento interno; 

• Sistema operacional instalado; 

• Gabinete (CPU); 



 

• Fonte de alimentação; 

• Monitor 24”; 

• Teclado; 

• Nobreak. 

 

5.10. Informações da contratação: 

5.10.1. Vigência da contratação: 12 (doze) meses. 

 

5.11. Indicação ou vedação de marcas ou modelos específicos ou como referência 

(se houver): 

5.11.1. Haverá a indicação de marca/modelo referência, que serão detalhados 

no Termo de referência. 

 

5.12. Demais requisitos necessários à contrata:  

 

A futura contratada deverá: 

Entregar os equipamentos no prazo, em perfeitas condições e rigo-

rosamente de acordo com as especificações e no local indicado. 

Substituir o objeto da contratação, imediatamente, após notificação 

formal, que estiverem em desacordo com as especificações da respectiva proposta, 

ou que apresentarem vício de qualidade. 

Responder por quaisquer danos pessoais ou produtos causados por 

seus empregados nos locais de entrega do produto, bem como por àqueles provo-

cados em virtude dos equipamentos utilizados em cumprimento às obrigações con-

tratuais; 

Não ter, entre seus sócios, servidor ou cargos comissionados da 

Câmara Municipal de Pedro Gomes/MS. 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, 

sem prévia anuência da Câmara Municipal de Pedro Gomes/MS; 

Manter durante a execução do contrato todas as condições de habili-

tação e qualificação exigidas nessa Dispensa. 

Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou produto 

decorrentes da entrega do produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou 

omissão de seus empregados. 

Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam mesmo tempo-

rariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execução do Ins-

trumento Contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou de força 

maior; 

Retirar o Instrumento Contratual no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento da convocação formal; 



 

Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de pa-

ralisação parcial ou total na entrega dos equipamentos; 

 

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OB-

JETO 
 

Descrição e Quantidades 

Item Descrição / Especificação 
Un. de 

Medida 
Quantidade 

1 

1 (um) Computador (desktop) montado, para uso administrati-

vo, com as seguintes características: 

Processador - modelo/marca referência: intel Core i5 com 10 

núcleos e 16 Threads; com até 4,7GHz de frequência máxima, 

ou superior; 

Placa mãe - modelo/marca referência: ASRock H610M-HVS 

suporta processadores intel até 14ª ger.; M-ATX ou superior; 

Memória RAM - no mínimo 8GB, frequência mínima 3200hz, ou 

superior; 

Armazenamento interno - SSD sata, 1TB ou superior; 

Sistema operacional instalado: Windows 11 pro, licença vitalí-

cia, original do fabricante, deve acompanhar documentação e 

serial, se necessário reinstalação futura; 

Gabinete (CPU) - compatibilidade placa M-ATX; preparação 

para refrigeração, devem vir instaladas no mínimo três ventoi-

nhas de 120mm; botão liga/desliga; no mínimo uma entrada 

frontal USB (gen. 3.2) e uma entrada/saída de áudio e microfo-

ne, cor predominantemente preto; 

Fonte de alimentação - configurações mínimas - ATX; selo 

80plus bronze; 550w; com PFC ativo; bivolt (115<220v); 

Monitor 24” - resolução mínima 1920X1080P; taxa de atualiza-

ção mínima de 60Hz; bivolt (115<220v); cor predominantemente 

preto; entrada de vídeo no mínimo uma porta HDMI, uma porta 

DisplayPort e/ou USB-C; 

Teclado sem fio - teclas do tipo membrana; 107 teclas; pa-

drão/layout ABNT2 (BR); recarregável via cabo USB ou bateria 

AA ou AAA; cor predominantemente preto; 

Nobreak - do tipo ONDA SENOIDAL PURA; potência de no 

mínimo 800va; tensão entrada 115<220v; tensão saída 

115<220; no mínimo 6 tomadas 10A – NBR 14136; bateria inter-

na 12v 7ah. 

Un. 1 

 

 
7. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔ-

MICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

7.1. A partir dos estudos realizados para a contratação do objeto pretendido, fo-

ram identificadas as seguintes soluções de mercado:  

 



 

a. Pesquisas de aquisições similares feitas por outros órgãos ou entidades 

da forma que melhor atenda às necessidades do órgão. 

  

b. Levantamento de valor estimado utilizando formula matemática de média 

aritmética com os valores encontrados nas fontes de pesquisa. 

 
c. Contratação de empresa especializada, por meio de dispensa de licitação, 

que é o processo legal a ser realizado em acordo com a lei 14.133, de 

2021. 

 
d. Processo de Dispensa de licitação, de acordo com o artigo 75, inciso II, 

da lei 14.133, de 2021. 

 
7.2. Solução Escolhida: 

7.2.1. Ao final do levantamento de mercado, analisadas as soluções encontradas, 

conclui-se como sendo a melhor, a aquisição do objeto descrito na tabela do item 6, 

atendendo ao pedido da área demandante em sua íntegra, com pequenos ajustes 

técnicos, sem esquecer de mencionar que o objeto descrito, se enquadra nos termos 

do art. 75, inciso II, e § 3º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS 

PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 

DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE 

 

8.1. Para a obtenção do valor previamente estimado em processo licitatório, utili-

za-se ora dos parâmetros definidos na lei, conforme abaixo: 

 

☒ - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; 

☐ - Contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive mediante sis-

tema de registro de preços; 

☐ - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada ou de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal;  

☒ - Sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

☐ - Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por 

meio de ofício ou e-mail; 

☐ - Pesquisa através de notas fiscais eletrônicas emitidas em características simila-

res; 

☐ - Outros. 

 

8.2. A partir do quantitativo estudado em atendimento a unidade requisitante e os 

parâmetros obtidos através das pesquisas de preços realizadas no presente estudo, 

que intentaram o valor mais próximo possível do praticado no mercado, sendo utili-



 

zado como fonte de pesquisa o Portal Nacional de Compras Públicas e Sítios eletrô-

nicos especializados ou de domínio amplo. 

 

8.3. Cada objeto cotado, teve como base Desktop 3 (três) valores e Nobreak 2 

(dois) valores da fonte PNCP e ambos 1 (um) valor da fonte sítios eletrônicos e 1 

(um) valor de Fornecedores Locais a junção dos valores, gerou a média aritmética, 

como exposto no final de cada tabela no item 8.4. a seguir. 

Os valores e referências das fontes, se encontram em anexo aos autos, e no Suba-

nexo X, anexo deste Estudo Técnico.  

 

8.4. Os valores encontrados nas fontes de pesquisa: 

 

a. PNCP 

Desktop Completo, montado: 
Cidade Objeto Valor 

Universidade de São Paulo Desktop completo R$ 5.104,00 

Prefeitura de Barcarena/PA Desktop completo R$ 8.969,00 

Universidade de Campinas Desktop completo R$ 6.850,00 

 
Nobreak 800va: 

Cidade Objeto Valor 

Superintendência de Polícia Fede-
ral no Estado do Paraná 

Nobreak 800va R$ 370,49 

Prefeitura de Bauru Nobreak 800va R$ 371,00 

 

b. Sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo: 

Desktop Completo, montado: 
Loja online Objeto Valor 

Dell Technologies Desktop completo R$ 4.998,00 

 

Nobreak 800va: 
Loja online Objeto Valor 

Kabum Nobreak 800va R$ 589,90 

 

c. Fornecedores Locais 

Desktop Completo, montado: 
Loja online Objeto Valor 

GL TECH Desktop completo R$ 5.269,00 

 

Nobreak 800va: 
Loja online Objeto Valor 

GL TECH Nobreak 800va R$ 1.020,00 

 

 



 

8.5. Após o levantamento de valores de mercado dos objetos de acordo com as 

fontes escolhidas, passamos para realização da média, chegando assim, na média 

final para estimativa do valor total da aquisição: 

 

ITEM 

(PNCP) 

Universidade de 

São Paulo 

(PNCP) 

Prefeitura de 

Barcarena/PA 

(PNCP) 

Universidade 

de Campinas 

(Site) 

Dell Techno-

logies 

(Fornecedores 

Locais) 

GL TECH 

Média 

aritmética 

Desktop 

completo 
R$ 5.104,00 R$ 8.969,00 R$ 6.850,00 R$ 4.998,00 R$ 5.268,00 

R$ 
6.238,00 

ITEM 

(PNCP) 

Superintendência 

de Polícia Fede-

ral no Estado do 

Paraná 

(PNCP) 

Bauru/SP 

(Site) 

Kabum 

(Fornecedores 

Locais) 

GL TECH 

Média 

aritmética 

Nobreak R$ 370,49 R$ 371,00 R$ 589,90 R$ 1.020,00 R$ 587,85 

 

8.6. segue estimativa do valor da contratação conforme exposto no “Anexo I do 

ETP” a tabela abaixo cujo valor é extraído do citado anexo, que se refere ao valor de 

acordo com a média e quantidade: 

 

Item Objeto/Descrição 
Un de 

Medida 
Qt. V. Total Médio 

1 Desktop completo, montado Objeto 1 R$ 6.238,00 

2 Nobreak Objeto 1 R$ 587,45 

 

 

8.7. O valor total estimado da contratação, se deu pela soma das médias de preços 

da pesquisa realizada, ficando em R$ 6.825,85 (seis mil, oitocentos e vinte e cin-

co reais e oitenta e cinco centavos). 

 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

☐ O objeto estudado não requer manutenção, instalação ou assistência técnica. 

☒ O objeto em estudo requer manutenção, instalação ou assistência técnica ou ou-

tras, conforme detalhado no item “das contratações correlatas”. 

 

 

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

11.1 A contratação do objeto não será parcelada por item, a uma que consideran-

do a inviabilidade da divisão do objeto da contratação, tendo como julgamento o cri-

tério de “menor preço global”, em relação aos prejuízos a serem causados ao con-

junto e a perda de economia de escala, além do melhor aproveitamento dos recur-

sos disponíveis, inclusive à facilitação do plano de fiscalização. A duas, haja vista 

que em caso de compra por itens, a Câmara ainda teria a despesa com a monta-

gem, pois o contrato de manutenção existente não prevê montagem de equipamen-

tos, e mesmo que houvesse tal previsão, alguns fabricantes de componentes de 



 

hardware, para fins de garantia, exigem que as peças sejam montadas por sua pró-

pria rede de fornecedores. 

 

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HU-

MANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS 

12.1 O objeto da contratação em estudo, nos termos propostos e justificados no 

presente relatório, apresenta melhor economia e aproveitamento dos recursos hu-

manos; materiais e financeiros ora disponíveis e aponta como principais objetivos: 

 

a. Desempenho Elevado: Computadores de alto rendimento diminuem o 

tempo de espera para a realização de tarefas e elevam a eficiência dos 

funcionários.  

 

b.  Diminuição de Interrupções Operacionais: A aquisição de equipamentos 

de alta qualidade diminui a probabilidade de falhas recorrentes ou funcio-

namento inadequado, prevenindo interrupções e desperdício de tempo 

produtivo. Isso também reduz a demanda por assistência técnica contí-

nua. 

 

c.  Redução da Necessidade de Assistência Técnica: Uma menor incidência 

de falhas em hardware e software resulta em menos tempo dedicado pela 

equipe ao gerenciamento de problemas, liberando-os para tarefas mais 

estratégicas. 

 

d. A aquisição de novos computadores (desktop) pode trazer resultados sig-

nificativos em termos de economicidade e melhor aproveitamento dos re-

cursos disponíveis, se realizada de maneira estratégica. A redução de 

custos operacionais, o aumento da produtividade, a economia com manu-

tenção e a otimização do uso de recursos financeiros são fatores chave 

para o sucesso da compra. Além disso, optar por equipamentos eficientes 

e sustentáveis não só gera economia a longo prazo, mas também contri-

bui para a imagem do órgão como responsável do ponto de vista ambien-

tal e social. 

 

 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVI-

AMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACI-

TAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GES-

TÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO DA ADMI-

NISTRAÇÃO 

13.1. A operacionalização da contratação do objeto estudado não requer ajustes a 

serem feitos no ambiente do órgão de acordo com os aspectos apresentados. 



 

 

 

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTE 

14.1. A Câmara Municipal possui um contrato de manutenção de equipamentos de 

TI, que será responsável pela instalação dos equipamentos nas áreas de trabalho, 

ou seja, a conexão do monitor, teclado e nobreak em cada CPU, uma vez que as 

CPUs serão entregues montadas; 

 

14.2. Sobre a garantia e a assistência técnica, estas ficarão a cabo do fornecedor 

contratado, de forma que não serão necessárias contratações correlatas e não have-

rá despesa assessórias sobre esta contratação. 

 

15. DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E 

DE OUTROS RECURSOS 

15.1. A utilização de energia pelos computadores pessoais contribui para a libera-

ção de gases de efeito estufa, principalmente se a energia for proveniente de fontes 

não renováveis (carvão, gás natural, etc.). 

15.1.1. A utilização contínua de computadores sem um gerenciamento apro-

priado pode elevar consideravelmente a pegada de carbono do órgão, por esse mo-

tivo, a escolhas dos computadores devem exigir certificação de eficiência energética, 

optando por dispositivos com selos como Energy Star ou EPEAT, que asseguram 

um consumo reduzido de energia. 

15.1.2. Modo de poupança de energia: Ajustar o sistema operacional e o 

hardware para entrarem em modo de economia de energia (como suspensão ou hi-

bernação) quando não estiverem sendo utilizados. 

15.1.3. Utilização de energias renováveis: Sempre que possível, assegurar que 

a eletricidade usada nos computadores de mesa seja proveniente de fontes renová-

veis, como a solar ou a eólica, visto por esse ponto, é importante salientar que a 

Câmara Municipal possui energia fotovoltaica, de geração própria. 

 

15.2.  O ciclo de vida de um computador inclui fases como produção, transporte, 

utilização e eliminação, todas as quais causam impactos no meio ambiente. 

15.2.1. Analise do Ciclo de Vida (ACV): Executar uma avaliação do ciclo de 

vida para analisar os efeitos ambientais de diversos modelos e selecionar o mais 

ecológico. 

15.2.2. Certificações ecológicas: Escolher computadores produzidos por em-

presas com certificações ecológicas, evidencia o comprometimento com a diminui-

ção dos efeitos ambientais em todas as etapas do ciclo de vida do produto. 

 

15.3. Antes de proceder à aquisição de computadores, é crucial levar em conta os 

possíveis efeitos ambientais e aplicar as medidas de mitigação apropriadas. E se 

atentar aos principais impactos ambientais ligados à compra e utilização de compu-



 

tadores, seguidos de ações de mitigação, com foco no baixo uso de energia e na 

eficiência de recursos. 

 

15.4. A aquisição de computadores de maneira sustentável não apenas auxilia na 

diminuição dos efeitos ambientais, mas também pode levar a vantagens econômicas 

a longo prazo. Optar por fornecedores e equipamentos conscientes, adotar práticas 

de uso responsável e investir em tecnologias eficazes são fundamentais para atenu-

ar os impactos negativos ao meio ambiente. 

 

 

16. GERENCIAMENTO/ANÁLISE DE RISCOS 

16.1. Os riscos ordinários, comuns a toda contratação, a exemplo da possibilidade 

de entrega do objeto fora das especificações técnicas pertinentes ou fora do prazo, 

não serão pontuados na presente análise de riscos, porquanto não se vislumbra tais 

questões, por ser equipamento comum acompanhados de manual de instalação, 

diagramas e demais documentação técnica, e ainda por que se encontram previstos 

no plano básico de fiscalização e a equipe não identificou outros riscos que mere-

çam ora ser pontuados, segue em anexo o MAPA DE GERENCIAMENTO DE RIS-

COS. 

 

16.2. Plano Básico de Fiscalização 

16.2.1. A equipe de fiscalização designada deverá obrigatoriamente atender ao 

Plano Básico de Fiscalização, conforme disposto no a Portaria N° 015/2025, publi-

cado no sítio eletrônico da Câmara Municipal. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

PORTARIA N.º 014/2024, DE 25 DE MARÇO DE 2024 

Dispõe sobre a criação do Plano Bási-

co de Fiscalização de Contratos de 

Bens e Serviços – Modelo de Gestão de 

Contrato, nos termos do art. 18, § 1º, 

inciso X da Lei n.º 14.133, de 1º de abril 

de 2021. 

O Excelentíssimo Senhor Mauro Nogueira Junior, Presidente da 

Câmara Municipal de Pedro Gomes, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 18, inciso I, alínea d) do Regimento Interno da Câ-

mara Municipal, e  

Considerando a publicação da Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais 

de licitações e contratos no âmbito da Administração Pública; 



 

Considerando as ações de governança que devem ser implantadas 

previamente à migração definitiva para o novo regime, com atenção especial para a 

estrutura da Câmara Municipal que conta com reduzidos materiais técnico e tecno-

lógico; 

RESOLVE: 

Art. 1º  Fica instituído o Plano Básico de Fiscalização de Contratos 

de Bens e Serviços, e o Modelo de Gestão de Contrato, da Câmara Municipal de 

Pedro Gomes. 

Art. 2º  A equipe de fiscalização da contratação é integrada pelos 

fiscais técnico e administrativo, quando houver, bem como pelo gestor de contratos. 

Parágrafo único.  Não havendo fiscal administrativo na contratação, 

as atividades administrativas da fiscalização deverão ser formalizadas pelo fiscal 

técnico e/ou pelo gestor do contrato.  

Art. 3º  Indica-se como ações constantes do Plano Básico de Fisca-

lização, que devem ser observadas pela equipe de fiscalização na gestão dos con-

tratos de qualquer objeto, excetuando-se os de obras, que contam com um plano de 

fiscalização específico. 

§ 1º  Reunião Inicial da Equipe de Fiscalização com o Preposto da 

Contratada - Nas contrações de mão de obra com dedicação exclusiva, e de outros 

objetos de execução continuada, quando for o caso, após inteirar-se do contrato e 

seus anexos e dos demais documentos necessários à fiscalização, o gestor da con-

tratação, acompanhado do(s) Fiscal(s), deverá promover reunião inicial com o pre-

posto da contratada em até 03 dias úteis após a assinatura do contrato, a fim de 

definir procedimentos para o perfeito desenvolvimento dos trabalhos, dirimir as dúvi-

das porventura existentes, destacar pontos importantes da fiscalização, a exemplo 

do acompanhamento da evolução do cronograma, da atenção à qualidade dos pro-

dutos/serviços contratados, dentre outros aspectos relevantes ao objeto, de forma a 

garantir o cumprimento das disposições previstas. 

I - A data e forma da reunião, online ou presencial, se presencial, o 

local, será informada ao preposto da contratada, via e-mail, pelo gestor do contrato e 

será lavrada a ata da reunião. 

II - Sendo dispensada a reunião por parte da equipe de fiscalização, 

o gestor informará o preposto por e-mail e certificará nos autos a referida dispensa. 

§ 2º Nos contratos de mão de obra com dedicação exclusiva, reali-

zar reunião com os empregados terceirizados e informá-los de seus direitos previs-

tos em contrato e nos diplomas trabalhistas, acordo, convenção ou sentença, escla-

recendo que estão autorizados a noticiar à administração quando do descumprimen-

to de seus direitos por parte da empresa contratada. 

Art. 4º Início da Execução do Contrato – antes da expedição da Or-

dem de Serviço ou de Fornecimento, o gestor de contrato deverá se assegurar de 

que inexistem pendências ou providências prévias a serem adotadas pela Adminis-

tração. 



 

Art. 5º Gerenciamento de Riscos – acompanhamento das ações 

lançadas no item “Do Gerenciamento de Riscos” do relatório do ETP, somando-se 

eventuais ações indicadas para a mitigação de riscos relativas ao objeto contratado, 

às indicadas no presente instrumento. 

Art. 6º Assinatura dos Documentos Fiscais – Os documentos fiscais 

quando não entregues pessoalmente junto com a mercadoria, deverão ser encami-

nhados diretamente ao fiscal do contrato no endereço eletrônico informado pelo ges-

tor no e-mail de marcação ou dispensa da reunião de fiscalização inicial. 

§ 1º Quando se tratar de objeto que possa originar mais de uma en-

trega no período definido para pagamento, ao emitir o documento fiscal para o refe-

rido pagamento o Contratado deverá encaminhar relatório relacionando os números 

das respectivas requisições emitidas ao longo do período, bem como outros docu-

mentos adicionais previstos no contrato, para viabilizar o respectivo pagamento. 

§ 2º No verso da Nota Fiscal, ou documento equivalente, deverá 

constar a assinatura do fiscal de contratos, que, e em caso de dúvidas, conferirá a 

sua autenticidade. 

§ 3º Ao assinar a nota, o fiscal declara que o produto ou o serviço foi 

entregue em consonância com o pactuado na contratação. 

§ 4º O atesto presume o fiel cumprimento do pactuado em quantida-

de e qualidade e havendo alguma ressalva, o fiscal deverá anotar as devidas obser-

vações ao lado de sua assinatura no respectivo documento. 

§ 5º Não estando o fiscal presente no momento da entrega do pro-

duto, o servidor que formalizar o recebimento deverá lançar no verso da nota a se-

guinte informação: “Conferência a ser formalizada posteriormente pelo fiscal do 

contrato” e a conferência do material se dará concomitantemente com o recebimen-

to provisório e o lançamento da assinatura do fiscal no verso da nota, à época. 

Art. 7º Relatório Mensal de Prestação de Serviços – quando se tra-

tar de prestação de serviços a contratada deverá apresentar juntamente com o do-

cumento fiscal o “Relatório Mensal de Prestação de Serviços”, informando a evolu-

ção do cronograma dos serviços contratados, bem como os acontecimentos do perí-

odo. 

§ 1º O fiscal assinará no Relatório Mensal de Prestação de Serviços 

formalizado pelo contratado, anuindo com as disposições nele constantes, após a 

devida conferência, destacando em anotação de próprio punho no documento que 

“existem pontos divergentes que constarão do “COMUNICADO DE IRREGULARI-

DADE”. 

§ 2º O fiscal deverá anuir no novo Relatório Mensal de Prestação de 

Serviços, só encaminhando o documento para a liquidação da despesa após certifi-

car-se da correção dos dados nele lançados. 

Art. 8º Recebimento Provisório do Produto/Serviço - O produ-

to/serviço será recebido provisoriamente pelo fiscal responsável no prazo de até 15 

(quinze) dias úteis, contados da data de recebimento da nota fiscal e documentos 

obrigatórios anexos, mediante a formalização do Termo de Recebimento Provisório. 



 

§ 1º Quando o objeto for de entrega imediata, ou de baixa comple-

xidade e baixa vultuosidade e de fácil conferência de quantidade e de qualidade, a 

formalização do recebimento provisório assumirá a condição de definitivo. 

§ 2º  O recebimento provisório nos casos de gêneros perecíveis e 

alimentação preparada, que precisem ser utilizados antes da concretização dos atos 

pertinentes ao recebimento, bem como nos casos de calamidade pública, quando 

caracterizada a urgência no atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo 

ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 

bens públicos ou particulares, poderá ser dispensado, ocasião em que o recebimen-

to se dará através dos atestos na(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is). 

§ 3º Quando dispensado o recebimento provisório, deverá ser la-

vrado pela equipe de fiscalização certidão justificando os fatos. 

§ 4º Para objetos que não ultrapassem 1/4 (um quarto) do limite pa-

ra dispensa de licitação para compras em geral, o recebimento provisório poderá ser 

dispensado, concretizando-se os atos de recebimento, através dos respectivos ates-

tos no verso da(s) nota(s) fiscal(is) respectivas. 

Art. 9º Devolução de Material/Produto- Havendo necessidade de 

devolução da mercadoria em parte ou total, após o atesto da nota fiscal respectiva 

com o lançamento da irregularidade/ressalva destacada no verso, o fato deverá ser 

lançado em relatório, e sugerida notificação à empresa, sendo este protocolado ime-

diatamente nos autos respectivos. 

Art. 10.  Aceite de Material/Produto Fora das Especificações, Perto 

do Prazo de Encerramento da Validade ou com outras Irregularidades Leves - O re-

cebimento do objeto fora da especificação técnica pactuada ou perto do encerra-

mento da validade, que não impacte na execução do objeto, configura mera liberali-

dade da Administração e pode ensejar a formalização de Comunicado de Irregulari-

dade, de forma a evitar a reincidência da situação. 

Parágrafo único.  Mesmo não havendo no edital ou no contra-

to/instrumento substitutivo validade mínima determinada para os produtos entre-

gues, se o fiscal verificar a habitualidade de entregas de produtos próximos do ven-

cimento do prazo de validade, deve solicitar a notificação da empresa. 

Art. 11.  Recebimento do Objeto Fora do Prazo - Diante de entrega 

fora do prazo pactuado no processo, após o atesto da nota fiscal respectiva com o 

lançamento da irregularidade destacada no verso, o fato poderá ser lançado em re-

latório e quando reiterada a intempestividade, o fiscal poderá emitir solicitação de 

notificação em casos em que a comunicação não cessar a irregularidade, de forma a 

evitar a reincidência da situação. 

Art. 12.  Recebimento Definitivo do Objeto – O recebimento definiti-

vo do objeto será efetuado pelo gestor de contratos no prazo de até 30 (trinta) dias 

úteis, contados do recebimento provisório do fiscal do contrato ou equipe devida-

mente constituída ou da data de conclusão das correções necessárias, mediante a 

formalização do Termo de Recebimento Definitivo constante. 



 

§ 1º Não havendo irregularidade destacada no Termo de Recebi-

mento Provisório, a hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

§ 2º Quando o objeto for de pronto pagamento, de baixa complexi-

dade e de baixa vultuosidade e de fácil conferência de quantidade e de qualidade, 

devidamente atestado no Termo de Recebimento provisório se dará também de for-

ma definitiva. 

Art. 13.  Prorrogação de Vigência do Contrato – Em até 40 dias do 

vencimento do contrato, o fiscal emitirá posição sobre o aditamento. 

§ 1º Se a Contratada solicitar a prorrogação antes da emissão do re-

latório, esta será apreciada conjuntamente com o relatório, se a Contratada peticio-

nar após a emissão do relatório e não apresentar elemento que altere a posição emi-

tida pelo grupo de fiscalização, este será juntado ao relatório meramente para fins 

de arquivamento, em qualquer caso, informando-se à interessada o deslinde de seu 

requerimento no prazo de até 30 (trinta) dias. 

§ 2º  Quando o aditivo se referir a prorrogação da vigência contratu-

al, para fins de verificação da permanência da vantajosidade da contratação, o fiscal 

de contratos poderá solicitar do setor competente a atualização da pesquisa de pre-

ços, ou providenciar pessoalmente a verificação dos preços praticados no mercado, 

ou, ainda, solicitar ao contratado, no caso de inexigibilidade, comprovação de que 

seu o preço está compatível com o preço atualmente praticado por ele no mercado, 

bem como aferir a vantajosidade da contratação por outros fatores, além do preço. 

§ 3º Ocorrendo a solicitação de prorrogação da Contratada após a 

manifestação do gestor no relatório emitido pelo fiscal, este deverá informar, por 

despacho no expediente, que o relatório de fiscalização foi concluído anteriormente 

com a posição do fiscal e do gestor sobre o aditamento, e encaminhar o expediente 

juntamente com o relatório à autoridade máxima para subsidiar a sua decisão,  

§ 4º Estando a prorrogação decidida, o expediente de prorrogação 

protocolado pelo contratado posteriormente, deverá ser juntado aos autos com o 

despacho do gestor informando que a prorrogação já foi decidida. 

§ 5º  Se houver alguma razão/fundamento capaz de alterar a posi-

ção acerca da decisão sobre o aditamento/prorrogação da contratação, a tempo da 

formalização do instrumento, esta deverá ser encaminhada urgentemente para deli-

beração da autoridade competente. 

Art. 14.  Comunicação/Notificação - Todas as comunicações ou noti-

ficações de irregularidades, bem como eventuais solicitações e orientações repas-

sadas pelo fiscal de contrato ao preposto da empresa devem ser inseridas em rela-

tório de fiscalização ao final do mês da ocorrência, com resumo das providências 

que foram adotadas pela contratada. 

§ 1º  Respostas de Notificações - Quando o fiscal sugerir a notifica-

ção da empresa deve relatar no próximo Termo de Recebimento o status da sua so-

licitação de notificação. 



 

§ 2º  Caso a empresa deixe de manter as suas condições de habili-

tação no decorrer da execução do contrato, o gestor deverá encaminhar por e-mail, 

o documento de notificação, conferindo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias úteis para a 

regularização devida, sob pena de rescisão contratual. 

Art. 15.  Contratação de Mão de Obra com Dedicação Exclusiva – 

No início da execução, o fiscal deve solicitar da Contratada o encaminhamento de 

Relação nominal dos terceirizados que prestarão serviços para o município, infor-

mando o local/posto de serviço  e função de cada um, bem como os equipamentos 

de segurança que serão obrigados a utilizar, o horário de trabalho a cumprir, indi-

cando o(s) empregado(s) que irá desempenhar a função de supervisor (es), devendo 

atualizar a relação em cada renovação contratual. 

Parágrafo único.  Ao término da vigência do contrato continuado 

com dedicação exclusiva, o gestor, deverá exigir da contratada os comprovantes de 

quitação das verbas rescisórias trabalhistas de todos os servidores que prestaram 

serviços à contratante. 

Art. 16.  Emissão de Relatório Final – Consecução de Objetivos - O 

gestor deverá formalizar relatório ao final da contratação, com base nos documentos 

emitidos pela equipe de fiscalização, informando se os objetivos da contratação fo-

ram alcançados e indicar eventuais condutas a serem adotadas para o aprimora-

mento das atividades da Administração. 

Parágrafo único.  Enquanto houver notificação em andamento ou 

situação pendente na contratação, o gestor não poderá emitir relatório final. 

Art. 17.  Outras Ações de Fiscalização - A adoção das ações míni-

mas propostas no presente plano de fiscalização não impede o fiscal da adoção de 

outras ações necessárias à solução da problemática à época de sua incidência e 

nem à formalização de relatório de próprio punho a ser emitido pelo gestor ou pelo 

fiscal do contrato em situações pontuais. 

Art. 18.  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, re-

vogadas disposições em contrário. 

Pedro Gomes, 25 de março de 2024. 

 

Mauro Nogueira Junior 

Presidente da Câmara Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria 

Administrativa da Câmara Municipal de 

Pedro Gomes, Estado de Mato Grosso 

do Sul, de acordo com a legislação vi-

gente. 

ANDERSON LUIZ MENDES FONTOURA 

1º Secretário 

 

17. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 



 

17.1. Considerando as informações contidas no DFD e a necessidade do objeto 

estudado, entendemos estarem preenchidos os requisitos e os elementos para per-

mitir a VIABILIDADE da contratação, seguindo as orientações técnicas contidas 

neste estudo.  

 

Pedro Gomes, 26 de novembro de 2025. 

 

Celi Mendonça de Oliveira 

Agente de Contratação da Câmara Municipal de Pedro Gomes 

 

18. DA CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE 

18.1. Recebido o presente estudo, verifico que ele está de acordo com as necessi-

dades técnicas, operacionais e estratégicas do órgão, no mais, atende as demandas 

formuladas da melhor maneira, pelo que autorizo o prosseguimento do processo 

da contratação nos termos concluídos pela equipe de planejamento. 

 

 

Pedro Gomes, 26 de novembro de 2025. 

 

 

 

Ver. Reges Nunes de Paula 

Presidente  

 


